
PREFEITURA DA

GAMELEIRA

LEI NO 1.271, DE 27 DE AGOSTO DE 2A24

EMENTA: ALTERA O NOME DE RUA
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GAIúELEIRA, ESTADO DE PERNAMBUCO,
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA, no uso dos otribuições tegois, foço sober
que o Cômoro lúunícipol oprovou e eu sonciono o seguinte Lei:

Art. 'lo Altero o nome do Ruc Costro Alves locolizodo no Boirro de Sonto
Luzio, o quol possoró o ser denomínodo de "Ruo Sorgenlo Eron".

Art. 2' Fico o Chefe do Poder Executivo outorizcrdo o proceder com os
medidos odministrotivos necessórios à oplicoçÕo desto Lei, corno o inserçôo
do nome nos plocos de indicoçÕo e oferecer ciêncio os instítuiçÕes e outros
órgÕos competentes.

Arl. 3o Esto Leí entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogodos os
disposições em contrório.
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